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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1981 de 11/11/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO RJ 
Processo: 1141/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto:  Taxa de inscrição (curso de capacitação para funcionários)  
Valor: R$ 300,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1981 de 11/11/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA - EPP  
Processo: 7441 /2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais de construção  
Valor: R$ 10.105,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL - ME  
Processo: 7885 /2014 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços Gráficos  
Valor: R$ 3.614,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CÉSAR S. GOULART - ME  
Processo: 7545 /2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios  
Valor: R$ 35.986,15                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: S JORGE C MONTEIRO ME  
Processo: 7251/2014 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Aquisição de material de escritório para programas Social  
Valor: R$ 1.3223,05                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 068/2014 – GP 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 5726/2014, 
 
RESOLVE: 

                       Art. 1º- Tornar sem efeito o ATO DE BENEFÌCIO Nº 066/2014-GP, que 
concede o benefício de aposentadoria por invalidez permanente de forma proporcional à 
servidora ANGELA MARIA DOS SANTOS NORA LOPES DA COSTA BRAGA no 
cargo de Odontólogo I ‘B’, matrícula nº 763/01, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

                      Art. 2º - Ficam revogadas as disposições contrárias 
 

Paty do Alferes, 10 de novembro de 2014 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 069/2014 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista o que consta do processo nº 7522/2014 
 
RESOLVE: 
          
                    Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez permanente de 
forma proporcional à servidora ANGELA MARIA DOS SANTOS NORA LOPES DA 
COSTA BRAGA no cargo de Odontólogo I ‘B’, matrícula nº 763/01, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo por fundamento o disposto no Art. 6º EC.  
41/03 e EC. 70/12, COM PARIDADE, a contar de 02 de setembro de 2014, na proporção de 
35,251% , ou seja, no valor de R$ 827,57 (oitocentos e vinte sete reais e cinqüenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:   
 
PROPORCIONALIDADE = 3860/10950 
PERCENTUAL= 35,251 %  
VALOR INTEGRAL= R$ 2.347,65 
VALOR DO PROVENTO = R$ 827,57 

 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base Art.1º, do Decreto 3959 de 21 de 
janeiro de 2014, Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2020 de 20 de janeiro de 
2014,  proporção de 35,251% 

 
              759,24 

Triênio Art. 113 § 1º e 2º da Lei Municipal nº 
1519 de 19/09/2008 – 09% - 
proporção de 35,251%  

 
                68,33      

 
VALOR TOTAL  

Art. Art. 36º, Inciso I, alínea “a”, 
Art.37, § 1º, § 2º e § 3º da Lei 
Municipal 1884/2012 – EC 70, Art. 
6º- A da EC 41- Art.15º da Lei Federal 
10.887/2004 

 
             
 
              827,57 

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos a partir de 02 de setembro de 2014.  
 

Paty do Alferes, 10 de novembro de 2014 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

DECRETO N.º 4.199  DE  07  DE  NOVEMBRO  DE  2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  34.559,99 (Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Nove 
Centavos). 
 
FONTE = 000  R$ 16.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
FON TE =010  R$ 11.345,99   (Royalties) 
FONTE = 015  R$   4.550,00   (Royalties) 
FONTE = 016  R$   2.664,00   (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC) 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.010 – Material de Consumo R$          11.345,99 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29 .00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Física R$            2.664,00 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            2.400,00    
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de 

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA 
SOARES -Secretária de Educação: -
Secretário de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e Gestão: 
-Secretário de 

Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
-Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
-Secretário de Ordem Pública 

e Defesa Civil (interino): 
-Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 

DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA CARLA LEITE SARDELLA

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4031.2062 – Convênios de Urgência e Emergência – Hospital Fundação 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.50.41.000 – Contribuições R$               536,17    

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29 .00.10.303.4030.2054 – Distribuição de Medicamentos Através da Farmácia Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          13.063,83 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29 .00.10.305.4033.2051 –Ações de Vigilância e Promoção da Saúde/PFVPS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            4.550,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            6.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.010 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          11.345,99 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29 .00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            2.664,00    

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2085 – Atenção à Saúde Bucal - PSB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$          10.000,00    

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29 .00.10.305.4033.2051 –Ações de Vigilância e Promoção da Saúde/PFVPS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.32.015 – Material de Distribuição Gratuita R$            4.550,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  07  de   novembro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

CIENTÍFICA 
 

Processo: 5034/2012; Espécie: TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CIENTÍFICA, que
entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATY 
DO ALFERES - CNPJ 31.844.889/0001-17 e 
a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO – UFRJ - CNPJ 33.663.683/0001-
16, por intermédio do Instituto de
Biologia; Objeto: DESENVOLVIMENTO DO
PROJETO ESTUDOS BOTÂNICOS NA ÁREA DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL PALMARES (APA
PALMARES); Assinatura: 11/11/2014; 
Vigência: 36 (trinta e seis) meses a 
partir de 01/01/2015; Signatários: 
pelo Município de Paty do Alferes o
Exmo.Sr. Prefeito Rachid Elmor e pela
Universidade Federal do Rio de Janeiro 
o Magº. Sr. Reitor Carlos Antônio Levi 
da Conceição. 
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1. HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

085/2014 – (SMADS), FORMALIZADO  ATRAVÉS DO  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  N.º 5144/2014, CUJO  OBJETO É A  AQUISIÇÃO 

DE BALANÇA RODOVIÁRIA ELETRÔNICA, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 

N° 243/2014 – PROGRAMA SOMANDO FORÇAS/GOVERNO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA  EMPRESA  VENCEDORA: 

 

· KCR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, NO VALOR TOTAL DE 

R$ 36.950,00 (TRINTA E SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA 

REAIS). 

 
  VALOR  TOTAL DA  LICITAÇÃO: R$ 36.950,00 (TRINTA E SEIS MIL 

NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 06 de novembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO SRP PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

067/2014, FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  N.º 2369/2014, CUJO OBJETO  É  AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL MÉDICO – HOSPITALAR E INSUMOS PARA 

DIABETES, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

REQUISIÇÃO  422/2014 

· DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

COM OS ITENS 02 E 03, NO VALOR TOTAL DE R$ 

156.984,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS). 

 

· CAMILA APARECIDA MINARI ME, COM O ITEM 01, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 3.640,00 (TRES MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA REAIS). 

 

· BRAGA E NETO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME, 

COM O ITEM 04, NO VALOR TOTAL DE R$ 165.456,00 

(CENTO E SESSENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E 

CINQUENTA E SEIS REAIS). 

 

 
VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO: R$ 326.080,00 

(TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL OITENTA REAIS). 

 

        REQUISIÇÃO 424/2014 
· MEDICOM RIO FARMA LTDA, COM OS ITENS 31, 41, 48, 

56 E 58, NO VALOR TOTAL DE R$ 10.255,00 (DEZ MIL 

DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). 

 
· DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, COM OS ITENS 43, 52, 61, 62, 63, 83 E 84, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 93.206,00 (NOVENTA E TRES MIL 

DUZENTOS E SEIS REAIS). 

· CDDO DE CARMO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA, COM OS ITENS 19, 47 E 53, NO VALOR TOTAL DE 

R$ 22.380,00 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA 

REAIS). 

 
· CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, COM OS ITENS 01, 02, 04, 

05, 06, 08, 15, 21, 23, 32, 33, 34, 64, 66, 67, 68, 76 E 81, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 68.309, 36 (SESSENTA E OITO 

MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS). 

 
· MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTIFICA LTDA, COM 

OS ITENS 50 E 59, NO VALOR TOTAL DE R$ 16,860,00 

(DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS). 

· ALFALAGOS LTDA, COM OS ITENS 03, 07, 11, 22, 26, 27, 

28, 42, 44, 45, 46, 57, 60, 69, 70, 71, 73, 74, 75, 77, 78 E 

80, NO VALOR TOTAL DE R$ 60.185,92 ( SESSENTA MIL 

CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS). 

 
· DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

COM OS ITENS 09, 10, 30, 39, 40 E 72, NO VALOR TOTAL 

DE R$ 62.382,00 (SESSENTA E DOIS MIL TREZENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS). 

 
· CAMILA APARECIDA MINARI ME, COM OS ITENS 12, 13, 

14, 24, 35, 36, 37 E 38, NO VALOR TOTAL DE R$ 2.288,92 

( DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

 
       VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO: R$ 335.867,20 
(TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E 
SETE REAIS E VINTE CENTAVOS). 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 661.947,20 (SEISCENTOS E 
SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 
VINTE CENTAVOS). 
 

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

082/2014, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 5539/2014, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMACIA 

MUNICIPAL, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

· MEDICOM RIO FARMA, COM OS ITENS 04, 05, 10, 22, 25, 

32, 39, 43, 50, 53, 66, 71, 78, 81, 97, 126, 138, 148, 170, 

173, 175, 206, 207, 212, 214, 218, 220 E 230, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 185.419,80 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL 

QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 
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· DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, COM OS ITENS 98.502,00 (NOVENTA E OITO MIL 

QUINHENTOS E DOIS REAIS). 

 

· DEENEA DISTRIBUIDORA LTDA EPP, COM OS ITENS 02, 36, 

44, 73, 85, 86, 122, 143, 189, 190, 208, 211 E 215, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 62.264,40 (SESSENTA E DOIS MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). 

 

· MERRIAM FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS EIRELI, COM OS ITENS 33,69, 72, 82, 

121, 172, 178, 184, 201 E 204, NO VALOR TOTAL DE R$ 

22.361,50 (VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E 

UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

· COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA, COM OS 

ITENS 01, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 21, 23, 24, 

26, 27, 29, 30, 35, 37, 40, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 55, 67, 74, 

75, 77, 83, 87, 88, 90, 92, 96, 98, 102, 103,104, 107, 110, 

111, 112, 114, 116, 119, 120, 124, 125, 129, 130, 135, 136, 

137, 141, 142, 147, 149, 155, 156, 157, 158, 165, 166, 167, 

168, 171, 176, 180, 181, 188, 193, 195, 202, 203, 209, 210, 

216, 217, 221, 223, 228, 229, 231, NO VALOR TOTAL DE R$ 

389.363,30 (TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E TRINTA 

CENTAVOS). 

 

· SIGMAMED  DISTRIBUIDORA LTDA, COM  OS ITENS 64, 

76, 84, 94, 101, 113, 115, 117, 123, 127, 139, 140, 159, 

160, 177, 182, 183, 187, 192, 194, 196, 197, 205, 227, 

NO  VALOR  TOTAL DE R$ 412.529,00 (QUATROCENTOS E 

DOZE MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 

· ALFALAGOS LTDA, COM OS ITENS 17, 18, 20, 28, 31, 38, 

41, 42, 54, 56, 57, 59, 60, 61, 65, 68, 79, 89, 91, 93, 95, 

108, 118, 144, 145, 146, 150, 153, 154, 161, 162, 163, 

169, 174, 179, 191, 198, 199, 213, 222, 225, NO  VALOR 

TOTAL DE R$ 162.989,40 (CENTO  E SESSENTA E DOIS 

MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

 

· SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA LTDA ME, 

COM  OS ITENS 62, 109 E 200, NO  VALOR  TOTAL DE R$ 

53.250,00 (CINQUENTA E TRES MIL DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS). 

 

VALOR  TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.386.679,40 (UM 

MILHÃO  TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL SEISCENTOS 

E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

 
Paty do Alferes, 07 de novembro de 2014. 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

091/2014, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6758/2014, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO 

DE FARDAMENTO, EPI E ACESSÓRIOS PARA A GUARDA 

MUNICIPAL, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

· VER 55 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, COM OS ITENS 01 

AO 05 E 07 AO 16, NO VALOR TOTAL DE R$ 40.960,00 

(QUARENTA MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). 

 

· MONICA B FERREIRA ME, COM O ITEM 06, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.960,00 (QUARENTA E 
CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). 
 

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI   N.º   2129    DE  11    DE  NOVEMBRO   DE  2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 

DE R$ 601.000,00 ( SEISCENTOS E UM 

MIL REAIS  ). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

 
L E I : 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito  Adicional Especial  no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 601.000,00 ( Seiscentos e um mil reais ). 
 

FONTE = 000  R$       1.000,00  ( ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS ) 
FONTE = 038  R$   600.000,00  ( CONVÊNIO UNIÃO ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4019.2196 – Promoção e Apoio a Eventos Turísticos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            1.000,00 
3.3.90.39.038 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        600.000,00 

 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação, é oriundo do Convênio firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e o Ministério do Turismo, pela emenda n° 29770011, 
de acordo com o inciso II, do artigo 43, da Lei nº 4.320 de 17/03/64.  
 

Art. 3° - Por anulação: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercício Anteriores R$            1.000,00 

 

Parágrafo Único – Classificação na Receita: 
 

17.21.99.03.00.00 - MINISTÉRIO DO TURISMO 
17.21.99.03.01.00 – Promoção e Apoio a Eventos Turísticos. Ementa n° 29770011....R$ 600.000,00 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,  11    de    novembro     de  2014.  

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº 544/2014 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar ALAN SCHNEIDER DUARTE do Cargo em Comissão 
de COORDENADOR DE ANALISE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE, símbolo DAS-4, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro  de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 545/2014 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar ALEXANDRE BENTO DE OLIVEIRA, do Cargo em 
Comissão de ASSISTENTE COORDENADOR DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, símbolo DAS-4.  Lotado na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 546/2014 - A - G.P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar ALEXANDRE SARAIVA LAMON, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE ODONTOLÓGICA, 
símbolo DAS-3 .  Lotado na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro de 2014. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 547/2014 - G.P. 
 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar LUIZ FERNANDO DOMINGUES DUARTE FILHO do 
Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE ANÁLISE E 
ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS, símbolo DAS-
4  lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro de 2014. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 548/2014 - G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar MARCIO LUIZ ROSA MARTINS do Cargo em 
Comissão de COORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro de 2014. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 549/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear ALOAN FELIPE DOS SANTOS ALMEIDA, para 
exercer o Cargo em Comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL 
símbolo DAS-5, 
Sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente, lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
§ O percentual citado acima se enquadra no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus retroage seus efeitos a partir de 03 
de novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 550/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 2º da EC 41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7093/2014 de 02/10/2014; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, ao servidor UBIRACY 
DA ROCHA MACHADO matrícula nº 067/01, MOTORISTA I. Lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de OUTUBRO 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL         

P O R T A R I A   Nº 551/2014 – G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 74/SME/2014 de 30/10/2014; 
 
CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal nº 1077 de 05/04/2004 no 
seu artigo 77; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Remover os professores abaixo relacionados, lotando-os na 
Unidade Escolar escolhida pelos mesmos de acordo com os turnos: 
 
NOME – PROFESSOR ¨A¨ MAT. ESCOLA MUNICIPAL: TURNO: 

ALDA REGINA V. DE O. SOARES 607/01 JOSÉ EULÁLIA DE ANDRADE 2º 
ALINE DA CONCEIÇÃO DE A. SALVADO 570/01 JOSE LOPES DE MELLO 

FILHO 
2º 

ALINE DA CONCEIÇÃO DE A. SALVADO 1229/01 ALTINO FRANCISCO DE 
PAULA 

1º 

ANA MARIA DA SILVA SIMONI 618/01 JOSE LOPES DE MELLO 
FILHO 

2º 

ANA PAULA ROSÁRIO DE C. BRUM 1230/01 RIO PARDO 1º 
ANDREA DA CONCEIÇÃO L. DA SILVA 603/01 JOSE EULÁLIO DE ANDRADE 2º 
ANGELICA APARECIDA L. LISBOA 540/01 JOSE EULÁLIO DE ANDRADE 1º 
FERNANDA DA SILVA COUTO REIS 1102/01 CRECHE ARLINDO S. DO 

AMARAL 
1º 

GLÓRIA VALESKA MOREIRA SCHOLZ 1199/01 JOSE LOPES DE MELLO 
FILHO 

2º 

JOSIANI APARECIDA OLIVEIRA 1100/01 NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS 

2º 

KATIA REGINA RAMOS COELHO 609/01 DR. ALVARO SOARES 2º 
LUCIMAR ASSUMPÇÃO DE NONNO 610/01 NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS 
1º 

PATRICIA DE OLIVEIRA 1050/01 JOSÉ EULÁLIO DE ANDRADE 2º 
ROSENÉA BORGES M. GOULART 1227/01 ALTINO FRANCISCO DE 

PAULA 
2º 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a primeira semana do ano 
escolar do exercício de 2014, conforme prevê o Parágrafo Único do Artigo 
77, Capítulo II da remoção que diz: 
 
¨Dar-se-á remoção na primeira semana do ano escolar, desde que 
decorrente de inscrição feita no correr do ano letivo, revogadas as 
disposições em contrário.¨ 
 
 

Paty do Alferes, 05 de novembro de 2014. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL  

REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO        


